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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Inexigibilidade nº 6/2023-016-PMC 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Capanema-PA, conforme foi solicitado e autorizado pelo 
Sr. Francisco Ferreira Freitas Neto, Prefeito Municipal, abriu o presente processo administrativo para a 
parceria firmada entre ACSFEC-ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA, CULTURAL, SOCIAL FLAMENGO ESPORTE 
CLUBE E O MUNICIPIO DE CAPANEMA, e autuou a Inexigibilidade sob o nº 6/2023-016-PMC.  
FUNDAMENTAÇÃO: 
A Inexigibilidade de Licitação tem como fundamento do Art. 25, caput da Lei nº 8.666/93 e Arts. 16, 17 e 31, 
Inciso I e II da Lei nº 13.019 de 2014, e suas alterações posteriores. 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
O Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA, estabelece que toda criança e adolescente tem direito à 
saúde, educação, esporte, lazer, cultura, a formação para o trabalho, a convivência familiar e comunitária. 
Tendo direito de viver essa etapa da vida de forma plena, e de ter oportunidades para canalizar positivamente 
sua energia, sua capacidade crítica e seu desejo de transformar a realidade em que vive. 
O projeto se justifica devido ao índice de violência, exposição as drogas ilícitas, que envolvem crianças e 
adolescentes em nosso Município; sendo que, ao estarem ocupados praticando um esporte saudável, em 
turno contrário ao de aula a que frequentam essas crianças e adolescentes tem a oportunidade de se incluir 
em atividades esportivas e socioculturais que esse projeto proporciona. Além disse, através do esporte os 
indivíduos melhoram sua autoestima, identificação e desenvolvimento de potencialidades e capacidade de 
promoção de inserção e participação social, podendo surgir atletas profissionais. 
RAZÕES DA ESCOLHA: 
A instituição escolhida foi ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA, CULTURAL, SOCIAL FLAMENGO ESPORTE CLUB-
ACSFEC, com CNPJ nº 10.693.808/0001-55, com sede na Travessa Santa Cruz, Campinho, Capanema-
PA, neste ato representado pelo presidente JOSE RIBAMAR SOARES, C.I nº PA- 6193466-PC/PA, e CPF 
nº 207.960.562-34, residente e domiciliado na Travessa Juscelino Kubitschek, nº 153, Capanema-PA. 
Ressalta-se que a instituição é a única no Município que desenvolve esse trabalho e possui o público alvo 
crianças e adolescentes entre 10 a 17 anos, matriculados em escolas públicas, sob abrangência do CRAS 
do Bairro São Pedro e São Paulo e CRAS do bairro do CAIC. 
Desta forma, nos termos do Art. 25, caput da Lei nº 8.666/93 e Art. 31, Inciso II da Lei nº 13.019 de 2014 e 
suas alterações posteriores, a licitação se apresenta inexigível. 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
Face ao exposto, a contratação pretendida sem fins lucrativos deve ser realizada com a instituição 
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA, CULTURAL, SOCIAL FLAMENGO ESPORTE CLUB-ACSFEC, com CNPJ nº 
10.693.808/0001-55, no valor global de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), pelos serviços 
incluindo-se os impostos e taxas devidas, levando-se em consideração o plano de trabalho apresentado pela 
instituição, e conforme documentos acostados aos autos do processo.  
 

 
Capanema, 06 de março de 2023. 

 
 
 

Henie Maria Neves de Sousa 
Presidente da CPL 
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